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e dos conselheiros, Dr. Lucas Silva Aguiar (SAAE), Dra. Sciena Sérvia de 
Araújo Viana (SEFIN), Dra. Cristiane Mororó Ribeiro (SEFIN), Dr. Marcus 
Sidon de Sousa Rocha (OAB), Dr. Filipe Félix Sousa (CRC) e Dra. Adriana 
Vieira do Vale (CDL), reconheceu quorum suficiente e declarou aberta a 
sessão. Estava presente também o Julgador de 1ª instância, Dr. Ikaro Saraiva, 
o Conselheiro, Dr. Bruno Albuquerque, a Dra. Larissa Arruda, a advogada, 
Dra. Josilane Solon e o agente administrativo, Dr. Victor Samuel. Ato 
contínuo o presidente mandou que fosse feita a leitura da ata da sessão 
passada e a declarou aprovada. Passada a fase deliberativa, inicia-se o 
julgamento do Processo Administrativo nº P230378/2022, cuja parte 
interessada é Tania Santi Monteiro do Amaral. O presidente esclarece ao 
Conselho que foi juntado ao requerimento inicial pedido de suspeição de um 
dos Conselheiros da Sociedade Civil. Dessa forma, o presidente coloca em 
discussão a análise preliminar quanto ao acolhimento ou não do pleito. O 
presidente passa a palavra ao relator do processo, Dr. Lucas, que discorda 
quanto ao acolhimento da preliminar de suspeição por não se enquadrar na 
previsão legal. O presidente passa a palavra à advogada da parte, Dra. 
Josilane Solon (OAB/CE nº 26.928), que reitera o pedido preliminar quanto 
ao acolhimento da suspeição. O presidente passa a palavra ao Procurador 
Assistente, Dr. Leydson, que opina pelo não acolhimento da preliminar de 
suspeição, tendo em vista que o caso concreto não se enquadra na previsão 
contida no artigo 51 e seguintes da Lei Complementar nº 53/2017, nem na 
previsão contida no Regimento Interno do CONTRIM, em seu artigo 20. 
Encerradas as discussões, o Conselho entende pelo não acolhimento da 
preliminar de suspeição. Com isso, o presidente declara negado o pedido de 
suspeição por ausência de previsão legal. Ato contínuo inicia-se a análise de 
mérito e o presidente passa a palavra ao relator do processo, Dr. Lucas, que lê 
seu relatório e vota pela reforma da decisão de 1ª instância, declaração 
improcedente as cobranças relativas ao ISS de profissional autônomo dos 
exercícios de 2020, 2021 e 2022 por ausência do fato gerador. O presidente 
passa ao Procurador Assistente, Dr. Leydson, que lê seu parecer jurídico e 
opina pela reforma da decisão de 1ª instância nos mesmos termos da relatoria. 
O presidente passa a palavra à advogada da parte, Dra. Josilane Solon 
(OAB/CE nº 26.928), que reitera o alegado no requerimento inicial, pedindo 
que seja cancelado o débito fiscal, tendo em vista que não restou 
demonstrado o fato gerador capaz de justificar a cobrança do ISS, além do 
que a contribuinte fez prova de que exerceu suas atividades de forma não 
autônoma durante todo o período. Ato contínuo, o presidente abre espaço 
para discussão e inicia-se a votação. O presidente passa a palavra ao Dr. 
Marcus, que acompanha o voto do relator. O Dr. Filipe e a Dra. Adriana 
também acompanham o voto do relator. A Dra. Cristiane se declara impedida 
por ter lavrado o auto de infração e a Dra. Sciena vota pela manutenção da 
decisão de 1ª instância. Por maioria de votos, a decisão de 1ª instância será 
reformada. Após, inicia-se o julgamento do Processo Administrativo nº 
P029216/2018, cuja parte interessada é Mãe Rainha Urbanismo Ltda. o 
presidente passa a palavra ao relator do processo, Dr. Filipe, que lê seu 
relatório e vota pela manutenção da decisão de 1ª instância, deferindo o 
pedido de exclusão dos IPTU's do imóvel de controle nº 72892. O presidente 
passa a palavra ao Procurador Assistente, Dr. Leydson, que lê seu relatório e 
vota pela manutenção da decisão de 1ª instância. O presidente abre espaço 
para discussão e inicia-se a votação. O presidente passa a palavra à Dra. 
Adriana que acompanha o voto do relator. A Dra. Cristiane, a Dra. Sciena, o 
Dr. Lucas e o Dr. Marcus também acompanham o voto do relator. Por 

unanimidade de votos, mantém-se a decisão de 1ª instância. A parte estava 
ausente, portanto, não houve manifestação. Em seguida foi feita a 
distribuição dos Processos Administrativos de nºs P090618/2019, 
P123660/2020 e P158317/2021, ambos de interesse do Sr. José Wilkens 
Arcanjo Araújo para a relatora Dra. Sciena Sérvia. Ao final, o presidente 
declara encerrada a sessão. Sobral/CE, 29 de março de 2023. Francisco Célio 
Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 008/2023 - SESSÃO DE 29/03/2023; PROCESSO N°: 
P230378/2022; RECORRENTE: RECURSO DE OFÍCIO INTERPOSTO 
PELA REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATORA: SCIENA 
SÉRVIA DE ARAÚJO VIANA FROTA (SUPLENTE DA SEFIN); 
INTERESSADO: TANIA SANTI MONTEIRO DO AMARAL (CPF nº 
***.953.858-**) .  EMENTA: PROCEDÊNCIA TOTAL DA 
IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA. ANUIDADE. 
PROFISSIONAL AUTÔNOMO. PRELIMINAR. SUSPEIÇÃO. 
REFORMA TOTAL DO JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO 
CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos. Acordam os membros julgadores do CART, por 
unanimidade de votos denegar o pedido preliminar de suspeição por 
inimizade, em razão de não se enquadrar na previsão legal contida no art. 51 e 
seguintes da Lei Complementar nº 53/2017 e art. 20 do Regimento Interno do 
CONTRIM. Além disso, o Conselho entendeu por maioria de votos, em 
reformar integralmente a decisão de 1ª instância, deferindo pedido de 
cancelamento do débito existente de ISSQN, na qualidade de profissional 
autônomo, referente aos exercícios de 2020, 2021 e 2022 (créditos de 
arrecadação nº 1814193, 1946401 e 2028830, respectivamente). Sobral/CE, 
29 de março de 2023. Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice 
Presidente do CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 009/2023 - SESSÃO DE 29/03/2023; PROCESSO N°: 
P029216/2018; RECORRENTE: RECURSO DE OFÍCIO INTERPOSTO 
PELA REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATOR: FILIPE FÉLIX 
SOUSA (TITULAR DO CRC); INTERESSADO: MÃE RAINHA 
URBANISMO LTDA (CNPJ nº 04.***.***/****-47). EMENTA: 
PROCEDÊNCIA TOTAL DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO 
CONTRIBUINTE. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO. 
CADASTRO EM DUPLICIDADE. MANITENÇÃO TOTAL DO 
JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E 
PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros julgadores do CART, por unanimidade de votos em 
julgar procedente o pedido de exclusão dos IPTU'S do imóvel inscrito sob o 
controle nº 72892, tendo em vista que conforme Declaração de Cadastro nº 
451/2019, emitida pelo Cadastro Imobiliário (Processo nº P073889/2019 - 
DOM nº 873 em 14/08/2020) foi identificado que o imóvel supracitado está 
em duplicidade com os lotes desmembrados do Loteamento Moradas. A 
referida informação está inserida também nas observações do controle do 
imóvel no sistema SPEEDGOV. Sobral/CE, 29 de março de 2023. Francisco 
Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM.
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